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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N.º 0013149-56.2011.815.0011.
ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
ADVOGADO: Samuel Ribeiro Carneiro de Barros e outros.
EMBARGADO: Francisco Moura da Silva.
ADVOGADO: Márcio Maciel Bandeira.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  E
PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
REJEIÇÃO.

1.  Embora seja cabível a oposição de embargos de declaração com propósito de
prequestionamento, consoante o disposto na Súmula n.º 98, do STJ, é necessária a
ocorrência de alguma das hipóteses de cabimento dessa espécie recursal.

2.  Os  embargos  de  declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  omissão,
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida
pelo acórdão embargado hão de ser rejeitados.

3. Fundamentando a decisão de forma clara e suficiente, não está o juiz obrigado a
se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo recorrente.
Precedentes do STF, do STJ e deste Tribunal de Justiça.

 VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios na Apelação Cível n.°  0013149-56.2011.815.0011, em que figuram
como Embargante a Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda. e como Embargado Francisco Moura da Silva.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em
rejeitar os Embargos Declaratórios.

VOTO.

Unimed Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.,
nos autos da Ação Cautelar em seu desfavor intentada por  Francisco Moura da
Silva, opôs Embargos de Declaração, contra o Acórdão de f. 63/64-v, que negou
provimento à Apelação por ela interposta, mantendo a Sentença de f. 33/35,  que,
confirmando  a  antecipação  de  tutela  concedida,  julgou  procedente  o  pedido,
condenando-a a proceder a intervenção cirúrgica para a troca da válvula aórtica no
Apelado, por entender abusiva a negativa de cobertura contratual.

Em suas razões, f. 66/73, sustentou que o Acórdão embargado incorreu em
omissão por supostamente não ter se manifestado acerca dos arts. 4º, IV, e 6º, III,
do Código de Defesa do Consumidor, afirmando não ser abusiva a cláusula que



limita a cobertura contratual do plano de saúde, por entender que a informação foi
prestada de forma clara e objetiva ao segurado.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  Aclaratórios  para  que  seja  corrigido  o
suposto  defeito  indicado  e  prequestionados  os  dispositivos  apontados,
possibilitando a interposição de Recurso à Instância Superior.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos Embargos.

O Acórdão embargado enfrentou de forma expressa,  clara  e  coerente  a
questão debatida nos autos,  concluindo, com base na jurisprudência do Superior
Tribunal  de  Justiça,  que  são  abusivas  as  cláusulas  contratuais  que  excluem
tratamento  prescrito  para  garantir  a  saúde  ou  a  vida  do  beneficiário,  como  se
observa no seguinte excerto:

O Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  de  que  são
abusivas  as  cláusulas  contratuais  que  excluem  tratamento  prescrito  para
garantir a saúde ou a vida do beneficiário1, pelo que não poderia a Apelante
negar a cobertura do procedimento cirúrgico realizado no Apelado, negativa
que restou incontroversa ante a revelia do Plano de Saúde no presente feito e
a ausência de recurso da Decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da
tutela e determinou a realização da cirurgia de troca da válvula aórtica no
paciente.

Não há omissão a ser sanada, porquanto o Acórdão fez referência expressa
aos  precedentes  jurisprudenciais  recentes  que solidificaram a tese adotada,  não
havendo  necessidade  de  remissão  genérica  a  todo  e  qualquer  dispositivo
constitucional ou legal que diga respeito, direta ou indiretamente, à matéria posta
em discussão.

Vislumbra-se, ao revés, nítida intenção de rediscussão do mérito expressa e
coerentemente decidido, em patente desconformidade com incisos I e II do art. 535
do Código de Processo Civil.

Ademais, embora seja cabível a oposição de embargos de declaração com
propósito de prequestionamento, consoante o disposto na Súmula n.º 98, do STJ, é
necessária  a  ocorrência  de  alguma  das  hipóteses  de  cabimento  dessa  espécie
recursal2.

1 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA
DA DOENÇA.  TUMOR.  CLÁUSULA QUE EXCLUI TRANSPLANTE DE FÍGADO.  ABUSIVIDADE.
SÚMULAS 5 E  7 DO STJ.  1.  A jurisprudência  do STJ consolidou-se  no sentido  de que,  ainda que
admitida a possibilidade de o contrato de plano de saúde conter cláusulas limitativas dos direitos do
consumidor,  revela-se  abusiva  a  que  exclui  o  custeio  dos  meios  e  materiais  necessários  ao  melhor
desempenho do tratamento da doença coberta pelo plano. Precedentes. Omissis. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AgRg no AREsp nº 439.715⁄SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma,
DJe 3⁄2⁄2014)

PROCESSO  CIVIL  E  CIVIL.  PLANO  DE  SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.  COBERTURA.
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO.  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA. REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7 DO STJ.  Omissis. 3. O plano de
saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado para a
cura de cada uma delas. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag nº 1.350.717⁄PA, Rel. Ministro
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, DJe 31⁄3⁄2011)

2 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  MULTA  DO  ART.  538,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS  E
LIMITAÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  ENTENDIMENTO  DE  ACORDO  COM  RECURSO



O  caráter  prequestionatório  que  a  Embargante  deseja  emprestar  aos
Aclaratórios não há como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a
matéria discutida, não existindo, portanto, qualquer eiva de omissão a ser sanada.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

REPETITIVO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  543-C,  §  7º,  I,  DO  CPC.  RECURSO  INCABÍVEL.  DECISÃO
MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  1.  Estando  o  acórdão  recorrido  absolutamente
alinhado à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,  e  não padecendo de omissão,  contradição ou
obscuridade,  não  se  verifica,  na  oposição  de  embargos  declaratórios,  o  propósito  manifesto  de
prequestionar questão federal, circunstância que afasta a incidência da Súmula 98/STJ . Precedentes. […]
(STJ, AgRg no AREsp 590.582/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 04/12/2014, DJe 11/12/2014).


